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ATOS DO COMDECON

O Conselho Municipal de Contribuintes – COMDECON vem através de sua Secretaria
Geral, no uso de suas atribuições nos termos do art. 17, XIII, do Decreto nº 9.100/2010
(Regimento Interno) tornar público seus atos.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Notificados:

SAVEIRO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
Rua: João Johanny Alcantara, nº 61 – Fazendinha – Itajaí/SC
CNPJ/CPF: 80.118.508/0001-28

Fica NOTIFICADA por este edital a contribuinte supra mencionada, por não ter sido
encontrada no endereço constante nos autos, a tomar conhecimento do julgamento do
processo de 2º instância, recurso nº 1980001/2018, que ocorrerá no Conselho Municipal de
Contribuintes no dia 21/11/2019 às 18h20min.

Itajaí, 25 de setembro de 2019

GILMARA REIS CENSI
Presidente

ATOS DA CONTROLADORIA

ATOS DA CVI
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PREFEITURA  DE  ITAJAÍ
Rua Alberto Werner, nº 100 - Itajaí-SC

Volnei José Morastoni
Prefeito Municipal

Marcelo Almir Sodré de Souza
Vice-prefeito Municipal

                      Marcelo Roggia
Secretário Municipal de
   Comunicação Social

                       JP 1812-SC

Karine Rosane Mendonça
 Jornalista responsável

JP 5476-SC

Instituído na forma dos parágrafos 1 e 3 do artigo 54, da Lei Orgânica, na redação
introduzida pela Emenda nº 07/97, está regulamentado pelo Decreto nº 5838, de
09 de março de 1999, com a alteração do Decreto nº 7460, de 22 de abril de 2005.

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 27/UCCI-CVI/2019

ACRESCENTA OS PARÁGRAFOS 3º E 4º AO ART. 58 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
N. 14/UCCI/2016/001, QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS A SEREM
ADOTATOS PELO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS – DRH DESTA
CÂMARA DE VEREADORES, NA PRÁTICA DE SUAS ATIVIDADES.
CONSIDERANDO o conteúdo do art. 67 da Instrução Normativa n. 14/UCCI/CVI/2016/
001 que informa da atualização dos temas nela previstos sempre que fatores organizacionais
legais ou técnicos assim exigirem, a fim de verificar a sua adequação, bem como manter o
processo de melhoria contínua e;
CONSIDERANDO o princípio da eficiência, conforme disposição constitucional contida
no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, RESOLVE:
Art. 1º Ficam acrescidos os parágrafos 3º, 4º e 5º ao art. 58 da IN n. 14/UCCI-CVI/2016/
001, que passam a ter a seguinte redação:

§ 3º Nos casos de acompanhamento de familiar em razão de problemas de saúde, justificada
a necessidade perante a administração pública, serão aceitos para fins de abono, tanto as
declarações como os atestados, devendo constar a informação nominal do acompanhante da
pessoa enferma, bem como as informações relativas ao profissional de saúde.
§ 4º Nos casos de retorno e reavaliação para fins de análise da perícia médica oficial,
necessária a apresentação de novo exame médico, a justificativa por declaração acompanhada
de laudo pericial assinado pelo médico perito serão excepcionalmente considerados para fins
de abono (com a duração do afastamento informada), sempre avaliados e chancelados caso a
caso pelo superior hierárquico, devendo tais afastamentos serem compatíveis e relacionados
ao horário de expediente do servidor.
§ 5º Para fins de abono, tanto as declarações como atestados, devem conter assinatura do
profissional de saúde responsável, com o número de CRM ou CRO, sendo que não serão
aceitos outros tipos de documento fora dessas especificações.

Art. 2º A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de setembro de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Com ciência:
PAUL BENEDICT MILLAN ESTANISLAU
Unidade de Coordenação do Controle Interno

PORTARIA Nº 155/2019

PRORROGA A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças,
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor
Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 25 de janeiro
de 2017 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro
de 2010, resolvem:

 PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, da servidora NILDA
APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 102, ocupante do cargo de provimento efetivo de
“Recepcionista”, pelo período de 15 (quinze) dias, de 14.09 a 28.09.2019, conforme Laudo
de Inserção da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 23 de setembro de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade



Página 3 - Ano XVIII - Edição Nº 2135 - 25 de setembro de 2019

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o
conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 693/2014,
Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se encontra aberto o PROCESSO
LICITATÓRIO nº 20/2019, na modalidade “PREGÃO” sob a forma “PRESENCIAL” nº
15/2019”, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, destinado ao recebimento de propostas
para  REGISTRO DE PREÇOS DE PAPEL A4, PRODUZIDO A BASE DE FIBRAS
EXTRAÍDAS DA RECICLAGEM DO BAGAÇO DE CANA-DE-AÇÚCAR, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES QUE
INTEGRAM O ANEXO I DESTE EDITAL. A Entrega dos envelopes, abertura das propostas
e lances ocorrerá: às 14h do dia 10/10/2019, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores
de Itajaí, sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição
no site da Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.
Itajaí, 25 de setembro de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 252/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
JACQUELINE ZEMKE matrícula n° 4141001, ocupante do cargo efetivo de Agente em
Atividades Administrativas, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
Coqueiro Alimentos Ltda, pelo período compreendido entre 26/06/1986 a 08/01/1987,
correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 13 dia(s); junto a Salsul Indústria Salineira do Sul
Ltda, pelo período compreendido entre 06/04/1987 a 05/05/1987, correspondendo a 00
ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a Organização de Serviços de Vigilância Silva Ltda, pelo
período compreendido entre 01/06/1987 a 28/02/1988, correspondendo a 00 ano(s) 08
mês(es) e 28 dia(s); junto ao Município de Itajaí, pelo período compreendido entre 07/04/
1988 a 31/01/1992, correspondendo a 03 ano(s) 09 mês(es) e 24 dia(s); totalizando 1890
(um mil, oitocentos e noventa) dias, correspondendo a 05 ano(s) 02 mês(es) e 05 dia(s),
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, emitida sob o protocolo nº 20021020.1.00045/19-9, em 30 de maio de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 251/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
ADRIANA SIMAS matrícula n° 686613, ocupante do cargo efetivo de Professora, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
Secretaria de Estado da Educação, pelos períodos compreendidos entre 17/02/1993 a 31/12/
1993, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 14 dia(s); entre 25/07/1994 a 23/09/1994,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 23 dia(s); entre 25/07/1994 a 31/08/1994,
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 06 dia(s); entre 06/02/1995 a 21/12/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 16 dia(s); entre 24/08/2005 a 13/12/2005,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 06/03/2006 a 14/06/2006,
correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 09 dia(s); entre 07/03/1995 a 04/06/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 05/07/1995 a 18/07/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/08/1995 a 15/08/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 16/08/1995 a 30/12/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 09 dia(s); entre 27/07/1994 a 21/10/1994,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 28 dia(s); entre 14/03/1995 a 04/08/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 02/06/1995 a 01/07/1995,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 16/04/2013 a 10/12/2013,
correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 25 dia(s); e entre 06/03/2014 a 11/12/2014,
correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 06 dia(s); junto a Chale Loterias Ltda, pelos
períodos compreendidos entre 01/08/1996 a 20/01/1997, correspondendo a 00 ano(s) 05
mês(es) e 20 dia(s); e entre 01/12/1997 a 02/12/1998, correspondendo a 01 ano(s) 00
mês(es) e 02 dia(s); junto ao Município de Itajaí, pelos períodos compreendidos entre 01/
02/1999 a 20/12/1999, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); entre 14/02/2000
a 21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 08 dia(s); entre 05/02/2001 a 01/01/
2002, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 27 dia(s); entre 04/02/2002 a 01/01/2003,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 28 dia(s); entre 03/02/2003 a 22/12/2003,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); entre 02/02/2004 a 01/01/2005,
correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 00 dia(s); entre 03/01/2005 a 03/02/2005,
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 01 dia(s); entre 21/02/2005 a 01/01/2006,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 11 dia(s); entre 16/03/2006 a 01/01/2007,
correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 17 dia(s); entre 16/06/2006 a 31/12/2006,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 05/02/2007 a 01/01/2008,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 27 dia(s); entre 06/02/2007 a 31/12/2007,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); entre 07/02/2008 a 04/09/2008,
correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 28 dia(s); entre 05/09/2008 a 01/01/2009,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 12 dia(s); e entre 18/02/2009 a 22/12/2009,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 05 dia(s); junto a Centro Educacional Pre Escolar
Arte Baby Ltda, pelo período compreendido entre 01/03/2005 a 05/08/2005, correspondendo

http://www.cvi.sc.gov.br)
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a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a Campanha Nacional de Escolas da Comunidade,
pelo período compreendido entre 12/05/2008 a 19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 03
mês(es) e 15 dia(s); junto a Associação Cultural e Beneficente Nova Lourdes, pelo período
compreendido entre 02/09/2008 a 28/11/2008, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00
dia(s); junto a Serviço Social da Indústria, pelo período compreendido entre 15/09/2009 a
01/06/2011, correspondendo a 01 ano(s) 05 mês(es) e 09 dia(s); totalizando 5896 (cinco
mil, oitocentos e noventa e seis) dias, correspondendo a 16 ano(s) 01 mês(es) e 26 dia(s),
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, emitida sob o protocolo nº 20021050.1.00021/19-2, em 03 de julho de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 250/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
ELISABETE LAURINDO DE SOUZA, matrícula n° 3963001, ocupante do cargo efetivo
de Professora, RESOLVE:

Art. 1° RETIFICAR a Portaria nº 010/19, publicada em 23 de janeiro de 2019, nos termos
que segue:
DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a Secretaria
de Estado de Educação, pelos períodos compreendidos entre 25/02/1986 a 31/12/1987 e
entre 24/04/1990 a 31/12/1990; totalizando 918 (novecentos e dezoito) dias, correspondendo
a 02 ano(s) 06 mês(es) e 08 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV, emitida sob o protocolo nº
2368/2017, em 19 de dezembro de 2017.

Art. 2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
Associação Educacional Manchester Sociedade Civil Ltda, pelo período compreendido
entre 01/02/1985 a 17/02/1986, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 17 dia(s); junto ao
Município de Itajaí, pelo período compreendido entre 01/02/1988 a 31/05/1990,
correspondendo a 02 ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s); junto ao Serviço Social do Comércio
SESC, pelos períodos compreendidos entre 01/09/1988 a 30/11/1988, correspondendo a 00
ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); e entre 13/02/1989 a 01/04/1989, correspondendo a 00 ano(s)
00 mês(es) e 00 dia(s); junto a Sociedade Blumenauense de Ensino Superior Ltda, pelo
período compreendido entre 01/01/2008 a 07/08/2009, correspondendo a 01 ano(s) 07
mês(es) e 07 dia(s); junto a Sociedade Avantis de Ensino e Escola de Aviação Civil S, pelos
períodos compreendidos entre 01/08/2010 a 30/06/2011, correspondendo a 00 ano(s) 11
mês(es) e 00 dia(s); e entre 21/07/2015 a 31/01/2018, correspondendo a 02 ano(s) 06
mês(es) e 10 dia(s); junto a Per. Contr. Cnis 9, pelo período compreendido entre 01/01/1995
a 31/05/1995, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 00 dia(s); junto a Per. Contr. Cnis
14, pelo período compreendido entre 01/02/2011 a 28/02/2011, correspondendo a 00 ano(s)
00 mês(es) e 00 dia(s); junto a Per. Contr. Cnis 15, pelo período compreendido entre 01/11/
2013 a 30/11/2013, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a Per. Contr.
Cnis 16, pelo período compreendido entre 01/07/2014 a 31/07/2014, correspondendo a 00
ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a Per. Contr. Cnis 17, pelo período compreendido entre
01/10/2014 a 30/11/2014, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a Per.
Contr. Cnis 18, pelo período compreendido entre 01/11/2014 a 30/11/2014, correspondendo
a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a Per. Contr. Cnis 19, pelo período compreendido
entre 01/12/2014 a 31/12/2014, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a
Per. Contr. Cnis 20, pelo período compreendido entre 01/01/2015 a 31/01/2015,
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a Per. Contr. Cnis 22, pelo período
compreendido entre 01/08/2015 a 31/08/2015, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00
dia(s); junto a Per. Contr. Cnis 23, pelo período compreendido entre 01/01/2016 a 31/01/
2016, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a Per. Contr. Cnis 24, pelo
período compreendido entre 01/05/2017 a 31/05/2017, correspondendo a 00 ano(s) 00
mês(es) e 00 dia(s); junto a Per. Contr. Cnis 25, pelo período compreendido entre 01/01/
2018 a 31/01/2018, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a Per. Contr.
Cnis 26, pelo período compreendido entre 01/05/2018 a 31/05/2018, correspondendo a 00
ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a Per. Contr. Cnis 27, pelo período compreendido entre
01/01/2019 a 31/01/2019, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a Per.
Contr. Cnis 28, pelo período compreendido entre 01/03/2019 a 31/03/2019, correspondendo
a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s);  totalizando 3499 (três mil, quatrocentos e noventa e
nove) dias, correspondendo a 09 ano(s) 07 mês(es) e 04 dia(s), conforme Certidão de Tempo
de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº
20021010.1.00131/19-2, em 27 de agosto de 2019.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 248/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, à servidora SANDRA REGINA
DE MELO KUHNEN, matrícula nº 855801, ocupante do cargo de Professor, Categoria “3”,
Faixa “IV”, Padrão “B7” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério,
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de
Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 249/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos
termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003, à servidora JULIANE MARIA
BARBOSA SOUSA, matrícula nº 164401, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professora, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B6” de vencimentos, do Quadro Permanente
de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.058, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019.

AUTORIZA CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA ASSOCIAÇÃO DOS
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA DE ITAJAÍ E REGIÃO - APDEFI.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social para a Associação dos
Portadores de Deficiência Física de Itajaí e Região - APDEFI, no valor mensal de R$
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), de agosto a dezembro, totalizando R$ 52.500,00
(cinquenta e dois mil e quinhentos reais).

Art. 2º O recurso mencionado no Art. 1º será utilizado para manter as atividades e melhorias
dos trabalhos desenvolvidos pela instituição, como cursos de artesanato, violão, inglês,
informática, artes plásticas, pirografia, sendo estes de grande importância para
profissionalização e integração da pessoa com deficiência na sociedade.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de setembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. TURISMO

RESULTADO DO EDITAL 001/2019 – SETUR – CREDENCIAMENTO DE
CERVEJARIAS ARTESANAIS PARA A 33ª MAREJADA

CERVEJARIAS HABILITADAS
RG CERVEJARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CERVEJARIA NOTORIOUS LTDA
JORGE HENRIQUE TOFFOLO ME
MARIA IDALINA GOMES BRAGA – MEI
INDUSTRIA E COMERCIO DE CERVEJAS COSTA ESMERALDA EIRELI
CERVEJARIA VALE DO ITAJAÍ LTDA
CERVEJA ARTESANAL TEIXEIRA EIRELI
RAFAL GUNTHER – MEI
BEER BRO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

CERVEJARIAS INABILITADAS
EDUARDO LOURIVAL CARDOZO FURTADO – MEI

FUNCIONÁRIO DA SETUR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO NO
EVENTO
Rodrigo Luiz Flamia – Consultor Técnico Administrativo – Matrícula 1197601

Itajaí, 23 de Setembro de 2019

______________________________________
Evandro Neiva Oliveira
Secretário Municipal de Turismo e Eventos

ATOS DO SEMASA
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EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2017-SAN-035043

ADITIVO Nº 002 ao CONTRATO Nº 049/2017

CONTRATADO: PBP - PANDINI BUSINESS PARK ADMINISTRADORA  DE BENS
S.A. CNPJ: 14.159.733/0001-88 OBJETO: Aditar o Contrato de Nº 049/2017, no valor
mensal de R$ 1.706,74 (um mil, setecentos e seis reais e setenta e quatro centavos),
totalizando R$ 20.480,88 (vinte mil, setecentos e oitenta reais e oitenta e oito centavos),
para o período de 12 (doze) meses, para a Locação de Imóvel situado às margens da BR 101/
Canal de Retificação do Rio Itajaí Mirim para uso como vala de drenagem provisória da
Estação de Tratamento do São Roque do SEMASA. Prazo de locação: 1°/10/2019 a 30/9/
2020.
DATA ASSINATURA: 24/9/2019

Itajaí/SC, 24 de setembro de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral

PORTARIA Nº 082/2019, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

INDICA INTEGRANTES PARA FORMAÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE
AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS APRESENTADAS À CONCORRÊNCIA
PÚBLICA 03/2019.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura,
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003 resolve:

Art. 1º - Nomear os servidores, Adriana Helena Ramos dos Santos, Ervino Ribeiro Macedo,
Gilnei Almeida de Souza e Thiago Henrique Thomas, para comporem a COMISSÃO
TÉCNICA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS referente a Concorrência
03/2019, nos moldes estabelecidos na lei.

Dê-se ciência e cumpra-se.
Itajaí, 26 de setembro de 2019.

OSVALDO GERN
Diretor Geral do SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO – ERRATA

Processo Administrativo Nº 2017-SUP-035608

Aditivo 002 ao Contrato Nº 082/2017

Onde se lê:
O valor do presente TERMO ADITIVO é R$ 1.560,84 (um mil, quinhentos e sessenta reais
e oitenta e quatro centavos), equivalente a 3,85% (três vírgula oitenta e cinco por cento)
sobre o valor inicial do contrato.

Leia-se:
O valor do presente TERMO ADITIVO é R$ 1.803,66 (mil, oitocentos e três reais e
sessenta e seis centavos), equivalente a 4,88% (quatro vírgula oitenta e oito por cento) sobre
o valor inicial do contrato.

Itajaí/SC, 16 de setembro de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 024/19 - OBJETO: Aquisição de uniforme profissional para uso
da Guarda Portuária da Superintendência do Porto de Itajaí, compreendendo a confecção e o
fornecimento, para a Superintendência do Porto de Itajaí, conforme demais especificações e
descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital.  EDITAL: Os interessados
poderão ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://
portoitajai.com.br/openbuy/portal/licitacoes.php. SESSÃO DE ABERTURA: 09/10/2019,
às 14h30min na Superintendência do Porto de Itajaí.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 028/19 - OBJETO: Contratação da locação, instalação, ativação,
instrução técnica/operacional e assistência técnica de equipamentos de inspeção a serem
utilizados nas operações com navios de passageiros para as temporadas 2019/2020 e 2020/
2021, que compreende o período de 01/11/2019 a 31/03/2020 e 01/11/2020 a 31/03/2021,
no Píer Turístico Guilherme Asseburg para a Superintendência do Porto de Itajaí, tudo em
conformidade com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos técnicos no
Termo de Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os interessados poderão ler e obter o
Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://portoitajai.com.br/openbuy/
portal/licitacoes.php. SESSÃO DE REABERTURA: 07/10/2019, às 14h30min na
Superintendência do Porto de Itajaí.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 029/19 - OBJETO: Contratação de uma empresa homologada
pelo SERPRO para prestar serviço de VAN para efetuar Presença de Carga (CE) importada
através de EDI, para a Superintendência do Porto de Itajaí, conforme demais especificações
e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os interessados
poderão ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://
portoitajai.com.br/openbuy/portal/licitacoes.php. SESSÃO DE ABERTURA: 11/10/2019,
às 14h30min na Superintendência do Porto de Itajaí.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 045/19 ao CONTRATO Nº 010/18. CONTRATADA: SUPRI & CIA
TECNOLOGIA EM IMPRESSÃO LTDA - EPP. OBJETO: Acréscimo ao Contrato 010/18
de uma impressora Multifuncional Laser monocromática. VALOR: Fica acrescido ao Contrato
010/18, o valor mensal de R$ 50,00 (cinquenta reais), perfazendo o valor total por 12 (doze)
meses de R$ 600,00 (seiscentos reais), correspondente a 1,1136% do valor total do Contrato.
DATA DA ASSINATURA: 09/09/2019.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

http://portoitajai.com.br/openbuy/
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ATOS DA SEC. GOVERNO
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 176/2019/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA O CORPO
DE BOMBEIROS mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 16h30min do dia 10 de outubro de 2019, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 24 de setembro de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

http://www.itajai.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO
O Município de Itajaí, através da Secretaria de
Governo, convoca toda a comunidade para
participar da Audiência Pública de apresentação
do Projeto da Lei Orçamentária Anual 2020 (LOA/
2020), a realizar-se no dia 30/09/2019, às 16:00h,
no Plenário da CVI – Câmara de Vereadores de
Itajaí.
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